
 

 

PORTARIA CRCPR Nº 148/2022, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 
  

 
Exonera o funcionário WANDERLUCIO DOS SANTOS 
LEITE da função de Coordenador Jurídico e nomeia 
para a função de Gerente Jurídico. 

 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRCPR, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO o poder de gestão inerente à Presidência, que lhe permite designar 
funcionário para desempenho de outra função de relevância, de acordo com a conveniência, adequação 
e oportunidade; 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR o funcionário WANDERLUCIO DOS SANTOS LEITE da função 
gratificada de “Coordenador Jurídico” do CRCPR. 

Art. 2° - NOMEAR o funcionário WANDERLUCIO DOS SANTOS LEITE para a função 
gratificada de “Gerente Jurídico” do CRCPR, com atribuições e remuneração definidas no Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários.  

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se a Portaria 
CRCPR nº 016/2013 e demais disposições em contrário. 

 
ORIGINAL ASSINADO 

Contador LAUDELINO JOCHEM 
Presidente 

 


